Senhora Presidente,

Senhora e senhores Vereadores,

Com a explosão demográfica porque passa o Brasil é uma realidade que bate as nossas portas.

São cada vez mais freqüentes os problemas causados em desequilíbrio ao meio ambiente e a vida comum, pelo recolhimento inadequado ou mesmo a falta de recolhimento do lixo produzido.

Cada vez mais a população agrega valores e conseqüentemente aumenta o consumo pessoal de toda sorte de produtos. Torna-se injustificável a tomada de providência como forma de combater os problemas que surgem com o crescimento.

A eficiência administrativa exige que se tomem cada vez mais medidas previdentes, como forma de evitar problemas presentes e futuros. Alguns países da Europa e até mesmo outros como Israel e o Japão, já disputam títulos como o do país que mais reaproveita a água utilizada. 

O Brasil possui capacidade para disputar a mesma classificação, com a vantagem que operando nos municípios que agora assumem proporção populacional elevada, estar-se-á dando um passo importante para a solução de um problema que já assombra os grandes centros. 

Há muito se tem observado pesquisas e projetos importantes na área de coleta e reciclagem de lixo urbano, há exemplos no interior de São Paulo onde cooperativas recolhem o óleo de cozinha e transforma em sabão 100% biodegradável que é revendido a preços módicos à população.

A Coleta Seletiva do lixo é uma atitude que certamente comprovará esse cuidado e permitirá que o nosso presente e futuro tenham melhor qualidade de vida.

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2009.

WILSON ALVES
VEREADOR
PROJETO DE LEI Nº CM 83/2009
(Projeto considerado Objeto de Deliberação na 35ª Sessão Ordinária de 2009, realizada em 27 de outubro de 2009)

Institui a coleta seletiva de lixo urbano e rural, no município de Garça e dá outras providências.
Art. 1º - Fica instituída, a partir da publicação desta Lei, a Coleta Seletiva de Lixo Urbano e Rural no Município de Garça.
Parágrafo único - Entende-se por Coleta Seletiva de Lixo Urbano e Rural, o recolhimento, o transporte, o acondicionamento e o destino final, em separado, do lixo orgânico e inorgânico do município.
Art. 2º - A Coleta Seletiva de Lixo Urbano e Rural estará a cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano em rede com todas as secretarias, que deverão criar, em prazo máximo de 180 dias, a contar da publicação desta Lei, o Programa Municipal de Coleta Seletiva de Lixo.
Parágrafo único - O sistema Municipal de Coleta Seletiva de Lixo Urbano e Rural contará com uma seção apta a promover a conscientização política para a proteção do meio ambiente, criando instrumentos adequados para a educação ambiental como processo permanente, integrado e multidisciplinar em todos os níveis de ensino, incluindo a criação de espaços formais e informais para a construção de uma cidadania ambiental, especialmente em crianças e adolescentes, promovendo campanhas públicas educativas e incentivadoras dos benefícios e demais orientações pertinentes da Coleta Seletiva de Lixo.

Art. 3º - Como medida de educação pelo exemplo, com base no artigo 225 da Constituição Federal, a Câmara Municipal, a Prefeitura Municipal, bem como órgãos Públicos Estaduais e Federais instalados no Município, ficam expressamente obrigados a implementar em suas dependências, os sistemas de Coleta Seletiva de resíduos sólidos recicláveis.
Parágrafo primeiro – Todo papel exceto os rejeitos (higiênico, guardanapo, fraldas e outros), vidro, plásticos ou metais presentes no lixo produzido, serão separados em recipientes próprios, para posterior coleta, acondicionamento em depósito interno e destinação final.
Parágrafo segundo - Os órgãos Públicos referidos no caput deste artigo ficam autorizados a destinar os resíduos sólidos recicláveis as cooperativas de catadores ou associações organizadas.
Art. 4º - O Município designará área especial para recebimentos dos resíduos sólidos coletados, de acordo com esta Lei.
Parágrafo primeiro - A área de que trata o caput deste artigo deverá encontrar-se em condições para acondicionamento, o manuseio e a comercialização dos resíduos sólidos recebidos.
Parágrafo segundo - O Município incentivará a implantação de cooperativas de reciclagem na área visando agregar valores, gerar empregos e renda.
Art. 5º - O Sistema Municipal de Coleta Seletiva de Lixo deverá estabelecer um programa específico para coleta em todas as Escolas de 1º e 2º graus do Município, públicas e particulares.
Art. 6º - Fica proibido manter ou armazenar lixo, nos termos desta Lei, em locais não autorizados e aprovados pelo poder Público Municipal e pelos órgãos de controle ambiental.
Art. 7º - O acondicionamento e a apresentação do lixo para a coleta seletiva observarão o disposto em regulamento.
Art. 8º - O lixo deverá ser colocado para coleta nos dias indicados com duas horas, no máximo de antecedência.
Art. 9º - Toda edificação de pavimento de uso coletivo que vier a ser construído ou reformado, deverá ser dotado de instalação de guarda de lixo para Coleta Seletiva.
Art. 10º O Sistema Municipal de Coleta Seletiva de Lixo poderá dar assistência às iniciativas espontâneas de coleta seletiva realizadas em condomínios, clubes, empresas comerciais e industriais, com orientação sobre a coleta e comercialização.
Art. 11º O Poder Público Municipal enviará a Câmara Municipal de Garça, quadrimestralmente, relatório contendo a quantidade de resíduos coletados, quantia de cada produtos e valores recolhidos com essa atividade.
Art. 12º O Prefeito Municipal enviará Projeto de Lei específico à Câmara Municipal com incentivos para quem realiza e promove e a separação do lixo.
Art. 13º - Fica o poder Executivo autorizado a firmar convênios com entidades da sociedade civil, visando à melhor execução desta Lei e efetuar a compra de lixeiras identificadas para a instalação nas principais ruas da cidade.
Art. 14º - Esta Lei deverá ser regulamentada no prazo máximo de 180 dias, a contar da sua publicação.
Art. 15º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
S. Sessões, 27 de outubro de 2.009
WILSON ALVES

VEREADOR
